
(Dispõe sobre criação de Dotação Orçamentária e Abertura de Crédito Adicional Suplementare
Especial e da outras providencias)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Analândia, Estado de São Paulo, usandodas
atribuições que lhe são conferidas porLei
FAZ SABERquea Câmara Municipal aprovoue ele sanciona e
promulga a seguinteLEI:

Artigo1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal, um
crédito adicional de R$ 407.000,00 (Quatrocentose sete mil reais), para suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Zee DOTAÇÃO
E REECã JE Dotação

15.452.900*Secretaria de Serviços Públicos Recurso | 2100,
-3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros- PJ R$ 157.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA....... R$ | 157.000,00

17.512.9023.2.023 | Secretaria do Meio Ambiente Recurso 14110
3.3.90.39.00, Outros serviçosde terceiros - PJ ES 300.000,00

*
TOTALDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA. LR 300.000,00

TOTAL FER [R$| 457.000,00

Artigo 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto como excessode
arrecadação a verificar-se durante o exercício corrente.

Artigo 3º As ações criadas na presente Lei, com seus objetivose metas, ficam
incluídas naLei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual vigentes no presente exercício.

Prefeitura Municipal de Analâfdia, em 13 de março de 2013.
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